
INDICAÇÃO Nº 
460
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), para a execução de infraestrutura urbana no município de Muritinga do Sul.
JUSTIFICATIVA

Considerando as dificuldades enfrentadas pela grande maioria de nossos municípios em decorrência da escassez de recursos,

Considerando a necessidade de atender as demandas que são do interesse da população,

Considerando que as obras de infraestrutura urbana são de relevante importância para a melhoria da qualidade de vida da população,

Considerando que o município de Muritinga do Sul necessita com urgência de melhorias na área de infraestrutura urbana, especialmente na pavimentação de logradouros públicos, com ênfase na mobilidade e acessibilidade urbana,

Indico a presente propositura e conto com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para fomentar o desenvolvimento dos municípios de nosso Estado. 

Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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